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 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2026 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO 

II, § 3, da Lei 14.133/2021. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 001/2026  
PROCESSO: Nº 23030001/26  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM  
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Pessoa Jurídica de direito Público interno, 
devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 22.980.965/0001-20, realizará Dispensa de Licitação, com 
critério de julgamento do tipo MENOR VALOR POR ITEM, nos termos do Art. 75, inciso II, § 3º da 
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas, 
horários e locais discriminados a seguir: 
 
Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de refeições, tipo PF, acondicionada em 
embalagens marmitex, em regime de entrega parcelada, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Garrafão do Norte/PA –CMGN, no exercício 2026, conforme descrição no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DATA INÍCIO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO 

Dia 15 de abril de 2026, a partir das 09:00h  

DATA FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO 

Dia 20 de abril de 2026, até as 13:00h  

DATA DE SELEÇÃO DO FORNECEEDOR Dia 20 de abril 2026, a partir das 13:00h  
ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO  

E-mail: cmgn2017@gmail.com 

ENDEREÇO PARA RETIRADA DESTE AVISO E 
SEUS ANEXOS https://www. garrafaodonorte.pa.leg.br/lei14133 

 
 
 

Garrafão do Norte - PA, 15 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 
 

Malry Piedade da Silva  
Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
PROCESSO ADM N° 23030001/26 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Pessoa Jurídica de direito Público interno, 
devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 22.980.965/0001-20, Situada na Passagem Lauro Sodré nº 
67, Centro, na Cidade de Garrafão do Norte, Estado do Pará, por intermédio da Comissão de Licitação, 
torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR VALOR 
POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos à seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
Data limite para apresentação das propostas e documentação: 20/04/2026 até as 13:00 horas.  
Endereço para envio da propostas e documentação: E-mail: cmgn2017@gmail.com 
Endereço para retirada deste aviso e seus anexos: https://www. garrafaodonorte.pa.leg.br/lei14133 
 
1.0 – DO OBJETO:   
1.1. Contratação de empresas para fornecimento de refeições, tipo PF, acondicionada em embalagens 
marmitex, em regime de entrega parcelada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Garrafão do Norte/PA –CMGN, no exercício 2026.  
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Câmara Municipal de Garrafão do Norte - PA, para exercício de 2026, na 
classificação abaixo:  
Exercicio 2026 
Orgão: 01 
Unidade Orçamentária: 0101- CÂMARA MUNICIPAL 
Funcional Programática: 01 031 0001 2.001 - Manutenção do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1. O valor estimado para a contratação será de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais), 
conforme itens e quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 
4. DA HABILITAÇÃO:  
4.1. Habilitação Jurídica: 
4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).  
4.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou 
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.  
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4.1.3. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  
 
4.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
4.2.1. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
4.2.2. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  
4.2.3. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  
4.2.4. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  
4.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
4.2.6. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 
 
4.3. Qualificação Técnica: 
4.3.1. A Comprovação de aptidão técnica ocorrerá mediante apresentação de no mínimo, 01 (um) 
atestado (s) da prestação dos serviços executados pela empresa, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou Privado indicando a execução anterior dos serviços compatíveis com o objeto desta 
contratação. 
 
4.4. Demais Documentos de Habilitação:  
4.4.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;  
4.4.2. Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso;  
4.4.3. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, sendo tácita quando omitida.  
 
5 – DA PROPOSTA DE PREÇO:  
5.1. Período para envio da documentação de habilitação e proposta de preço/cotação.  
5.1.1. A presente Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da 
data da divulgação no sítio oficial https://www. garrafaodonorte.pa.leg.br/lei14133, e Diário Oficial do 
Município, os respectivos documentos deverão ser encaminhados através do E-mail: 
cmgn2017@gmail.com, preferencialmente fazendo referência ao número do processo e o número da 
dispensa  
 
5.2. Formas de envio da proposta 
As respectivas propostas e documentos deverão ser encaminhados na forma eletrônica: E-mail: 
cmgn2017@gmail.com, até 20/04/2026 às 13:00h. 
 
5.3. Do julgamento da proposta 
5.3.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor por item, 
caso haja empate, será adotado o Art. 60 da Lei 14.133/2021. 
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5.4. Da aceitabilidade da proposta 
5.4.1. A proposta de preço poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II do Edital; 
5.4.2. Também será aceito modelo de proposta enviado em papel timbrado da empresa, desde que 
contenha as informações exigidas no modelo da proposta; 
5.4.3. Os preços ofertados não poderão exceder o valor estimado, constantes na proposta de preços, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração, mediante pesquisas prévias de preços e 
valores de mercado; 
5.4.4. A proposta de preço que não estiver em consonância com as exigências deste Termo de Referência 
será desconsiderada julgando-se pela desclassificação.  
 
6.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento 
da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em relação às certidões 
negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que aja a regularização das mesmas. 
5.2. Não será permitindo pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas ao fornecimento de bens, ou a prestação de serviços. 
5.3. O pagamento será efetuado a CONTRATADA através de transferência bancaria diretamente na 
conta da empresa contratada, vedadas transferências para outras contas. 
5.4. O pagamento será efetuado mediante: 
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;  
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 
  
7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
7.1. Poderá a CMGN revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado.  
7.2. A CMGN deverá anular o presente Edital de Dispensa de licitação, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
7.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
 

Garrafão do Norte - PA, 15 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 

 
Malry Piedade da Silva  
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” da Lei n. 14.133/2021).  
1.1 A presente Dispensa tem por objeto a Contratação de empresas para fornecimento de refeições, tipo PF, 
acondicionada em embalagens marmitex, em regime de entrega parcelada, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Garrafão do Norte/PA –CMGN, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável até o limite 
da lei, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Garrafão do Norte. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Fornecimento de refeições, tipo PF, 
acondicionada em embalagens marmitex, em 
regime de entrega parcelada, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Garrafão 
do Norte/PA -CMGN. 

UND. 2.500 25,00 62.500,00 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei n. 14.133/2021). 
2.1 A contratação encontra respaldo no princípio do interesse público, bem como nos princípios da eficiência, 
economicidade e continuidade do serviço público, conforme previstos no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, 
demonstrando-se plenamente justificada sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
2.2 A fundamentação está amparada no Estudo Técnico Preliminar, que traz de forma adequada à necessidade 
administrativa identificada, sendo a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública, sob os aspectos 
operacional e econômico. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei n. 14.133/2021). 
3.1 A solução proposta se reveste de caráter estratégico e organizacional, almejando assegurar que a alimentação 
oferecida seja fornecida com padrões elevados de qualidade, higiene, variedade e pontualidade, proporcionando 
aos servidores, convidados e demais participantes experiências gastronômicas seguras e satisfatórias, 
compatíveis com o decoro e a magnitude dos compromissos públicos da instituição. 
3.2 O serviço contemplará a entrega sistemática e programada das refeições, respeitando cronogramas 
previamente estabelecidos, com rigoroso controle de qualidade, padronização das porções e adequada 
apresentação, de modo a garantir uniformidade e eficiência operacional em cada fornecimento. Além disso, a 
solução incorpora a flexibilidade necessária para ajustes em demandas extraordinárias, em conformidade com 
eventos especiais, emergências ou ampliações de programação, mantendo sempre a integridade, a higiene e a 
segurança alimentar. 
3.3 Em síntese, a presente contratação configura-se como instrumento de modernização administrativa e 
operacional, promovendo não apenas o atendimento às necessidades alimentares, mas também a valorização do 
serviço público, refletindo o compromisso da CMGN com a excelência, a transparência e o bem-estar de todos os 
que participam de sua atuação institucional. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei n. 14.133/2021). 
4.1 Para o adequado atendimento da necessidade pública, a futura contratada deverá observar, rigorosamente, os 
seguintes requisitos: 
 
I. Qualidade e Adequação dos Alimentos 
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As refeições deverão ser preparadas com alimentos de primeira qualidade, dentro dos padrões higiênico-sanitários 
estabelecidos pela legislação vigente, especialmente pelas normas da Vigilância Sanitária, garantindo sabor, valor 
nutricional e adequada apresentação. 
 
II. Composição Mínima das Refeições (PF) 
Cada refeição deverá conter, no mínimo: 
• Arroz;  
• Feijão;  
• Proteína (carne bovina, suína, frango ou peixe);  
• Guarnição (massas, farofa, purê ou similar);  
• Salada (crua ou cozida, conforme cardápio).  
A composição poderá variar conforme cardápio previamente definido, assegurada a diversidade e equilíbrio 
alimentar. 
 
III. Acondicionamento e Transporte 
As refeições deverão ser acondicionadas em embalagens tipo marmitex, resistentes, apropriadas para alimentos 
quentes, devidamente vedadas e que garantam a conservação da temperatura e integridade dos alimentos até o 
momento da entrega. 
O transporte deverá ser realizado em condições adequadas de higiene e conservação térmica, em conformidade 
com as normas sanitárias. 
 
IV. Regime de Execução e Entrega 
O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda da CMGN, mediante solicitação prévia, com 
antecedência mínima a ser definida em contrato. 
A contratada deverá assegurar a pontualidade nas entregas, nos locais indicados pela Administração, dentro do 
perímetro urbano do município. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 
5.1 A execução do contrato ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda da Câmara Municipal de Garrafão 
do Norte/PA, mediante requisições formais emitidas pelo setor competente. 
5.2 As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme demanda da Administração, mediante requisição formal 
ou instrumento equivalente, respeitando-se rigorosamente os prazos estipulados no instrumento contratual. 
5.3 A execução do objeto deverá observar, com rigorosa fidelidade, os princípios da eficiência, economicidade, 
continuidade do serviço público, devendo a contratada empregar todos os meios técnicos, logísticos e necessários 
à perfeita consecução do objeto contratual. 
5.5 As refeições deverão ser preparadas diariamente, com rigoroso atendimento às normas sanitárias vigentes, 
especialmente aquelas emanadas pelos órgãos de vigilância sanitária competentes, garantindo-se a adequada 
higienização, conservação e acondicionamento dos alimentos, de modo a preservar suas características 
nutricionais, organolépticas e de segurança alimentar. 
5.6 As refeições deverão ser fornecidas diariamente ou conforme cronograma previamente estabelecido, devendo 
observar rigorosamente: 

• Qualidade nutricional e sanitária dos alimentos;  
• Acondicionamento adequado em embalagens tipo marmitex;  
• Temperatura apropriada no momento da entrega;  
• Pontualidade nos horários estipulados;  
• Variedade mínima compatível com alimentação equilibrada. 
• Adequação do cardápio previamente estabelecido ou autorizado;  
• Condições higiênico-sanitárias satisfatórias;  
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• Embalagens íntegras e apropriadas ao transporte alimentar;  
• Quantidade compatível com a demanda solicitada;  
• Observância do horário de entrega pactuado.  

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “f” da Lei n. 14.133/2021) 
6.1 O presente Modelo de Gestão Contratual deverá ser observado como instrumento orientador da execução 
administrativa, garantindo transparência, eficiência e segurança jurídica à contratação, em estrita consonância com 
o interesse público e os princípios que regem a Administração Pública 
6.2 A execução contratual será acompanhada por servidor ou comissão formalmente designada pela autoridade 
competente, a quem caberá: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, verificando sua conformidade com as cláusulas 
pactuadas; 
II – Certificar a regularidade das entregas quanto à qualidade, quantidade, temperatura, acondicionamento e 
prazos; 
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução contratual em instrumento próprio; 
IV – Comunicar à autoridade superior quaisquer irregularidades ou descumprimentos contratuais; 
V – Solicitar, quando necessário, a correção de falhas ou substituição de refeições que não atendam aos padrões 
exigidos. 
6.3 Toda comunicação entre a fiscalização e a contratada deverá ocorrer de forma formal, preferencialmente por 
meio escrito, admitindo-se meios eletrônicos oficiais, desde que devidamente registrados nos autos do processo 
administrativo. 
6.4. O prazo da prestação dos serviços contratados será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser este prazo prorrogado a critério da Câmara Municipal e em conformidade com a legislação 
aplicável, nomeadamente o art. 105 e art. 107 da Lei 14.133/21 
 
7. DO PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g” da Lei n. 14.133/2021) 
7.1. FORMA DE PAGMENTO: 
7.1.1. O pagamento pela prestação dos serviços será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
7.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
7.2. PRAZO DE PAGAMENTO  
7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da Liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da instrução Normativa SEGES/ME no 77 de 2022. 
 
7.3. DA LIQUIDAÇÃO: 
7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME no 7712022. 
7.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar;  
f) E o eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis  
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7.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 
7.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021; 
7.4.5. Constatando-se a situação de irregularidade fiscal do contratado, será providenciada sua notificação para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h” da Lei n. 14.133/2021) 
8.1 A escolha do fornecedor será realizada mediante Dispensa de Licitação, (nos termos do inciso II, do art. 75 da 
Lei nº 14.133/21.  
8.2 A contratada deverá apresentar comprovação de regularidade quanto à:  
a) Qualificação Jurídica:  
b) Qualificação Econômico-financeira:  
c) Qualificação fiscal, social e trabalhista:  
d) Qualificação Técnica: - Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da empresa licitante que comprove ter a licitante fornecido, satisfatoriamente, objeto de natureza 
e vulto similares e/ou compatíveis ao desta licitação. - Outros documentos específicos. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei n. 14.133/2021) 
9.1 O custo preliminar estimado para esta contratação é de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos 
reais). 
9.2 Os preços unitários foram obtidos através de pesquisa mercadológica no âmbito Estadual. Serão utilizados 
como metodologia para obtenção do preço e referência para a contratação como demonstra pesquisa. 
9.3 Onde foi necessário que se fizesse pesquisa de preços de forma eletrônica com três fornecedores, cumprindo 
o que manda a lei, daí foi extraído média, mediana dos valores obtido nas pesquisas de preços, desde que o 
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais parâmetros adotados neste caso, 
desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 
 
10. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j” da Lei n. 14.133/2021) 
10.1 As despesas oriundas da presente prestação de serviços correrão por conta do orçamento fiscal vigente da 
Câmara Municipal de Garrafão do Norte. 
Exercício 2026 
Órgão: 01 
Unidade Orçamentária: 0101- CÂMARA MUNICIPAL 
Funcional Programática: 01 031 0001 2.001 - Manutenção do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo. 
 
11. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:  
11.1 As entregas serão feitas de forma parcelada, conforme a necessidade da CMGN. 
11.2 As entregas serão realizadas conforme a solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pelo 
órgão.  
11.3 O fornecimento poderá ser diário, semanal ou mensal, conforme a necessidade.  
11.4 Os produtos fornecidos pela CONTRATADA, serão recebidos da seguinte forma:  
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;  
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, quando a 
nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;  
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido neste termo de Contrato.  
11.6 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 
12. DO FORNECIMENTO  
12.1 O fornecimento dos itens deverá ser realizado após emissão da ordem de fornecimento, informando o dia e 
horas da entrega, se ocorrer qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  
12.2 O objeto deverá ser fornecido atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Contrato.  
12.3 A empresa contratada deverá fornecer o objeto dentro das especificações legais exigidas pela Vigilância 
Sanitária. 
 
13. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
13.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores;  
13.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;  
13.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
13.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente.  
 
14. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
14.1 Entregar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo contratual  
14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas s 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste contrato.  
14.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante; 
 
15. FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das especificações dos serviços será exercida por representante legal da CONTRATANTE, neste 
ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela Câmara Municipal de Garrafão do Norte, 
conforme a Lei nº 14.133/21, cabendo aos usuários à ratificação da qualidade dos serviços prestados. 
 
 
Garrafão do Norte, .... de ...... de 2026  

 
 
 
 
 
 
 

Francisco Marcolino de Almeida 
1º SECRETÁRIO 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
A: Câmara Municipal de Garrafão do Norte/PA  
Situada na Passagem Lauro Sodré nº 67, Centro, na Cidade de Garrafão do Norte, Estado do Pará  
 
OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de refeições, tipo PF, acondicionada em embalagens 
marmitex, em regime de entrega parcelada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Garrafão do 
Norte/PA – CMGN, no exercício 2026, conforme descrição no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos 
que impeçam a participação da licitante nesta licitação.  
 
I - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:  
Razão Social/NOMECOMPLETO: -------- CNPJ Nº: ------- Inscrição Estadual nº ------- 
Inscrição Municipal nº -----------  
Endereço: ---------------------- Bairro: -----------------CEP: -------- Cidade/Estado: -------------  
Telefone: (--) -------- Fax: (--) -------------  
Representante legal/ procurador: ------------------------------------------------------------------------------  
 
II - DADOS BANCÁRIOS:  
Banco: ---  
Agência: ------------ - --  
Conta Corrente: ----------------- - --  
 
III- DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
Nome completo: -----------------------------------------Cargo: ------------------------------------------------  
CPF nº ---.---.------ e RG: --.---.-----  
Endereço Residencial Completo: ------------------------------------------------------------------------------  
Telefone: (--) ----- - ---- 
 
IV - PROPOSTA DE PREÇOS:  
A Câmara Municipal de Garrafão do Norte/PA me proponho a executar os serviços abaixo descritos, referentes ao objeto 
da licitação sobredita: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNIT. 
     

 
Valor Global da Proposta por extenso: ------------------------------------------------------------------------  
Prazo de validade de nossa proposta: --(-------) dias, a contar da data de sua apresentação (não inferior a 90 dias).  
DECLARO, nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: despesas de 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.  
DECLARO que a empresa participante e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução.  

 
 
 

Local e data. 
Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº ______ 
 

DISPENSA Nº ____/2026 - PROCESSO Nº ____/2026 
 

            CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE-PA E 
DE OUTRO LADO A EMPRESA 
______________________ COMO MELHOR ABAIXO SE 
DECLARA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do Pará, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.980.965/0001-20, com sede na Pass. Lauro Sodré, nº 67 - Bairro 
Centro - CEP 68.665-000 – GARRAFÃO DO NORTE - PA, doravante denominada CONTRATANTE, representada 
pelo Excelentíssimo Presidente, o Sr. Alcino Souza da Silva, brasileiro, casado, portador do R.G. nº 2935228 - 
SSP/PA, CPF n.º 717.356.072-15, residente e domiciliado na Cidade de Garrafão do Norte, em conformidade com 
as atribuições que lhe foram delegadas, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
...................................................., pessoa jurídica de direito privado, sediada na ..................................................., 
no Município de ..................................., Estado de ....................................., cadastrada junto ao Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº ........................................, , neste ato 
representado pelo Sr. ................................................................., portador da Cédula de Identidade RG nº 
..................., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº .........................., 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato, em face do 
resultado da Dispensa de Licitação nº XX, que se regerá pela Lei nº 14.133/21, bem como o Edital referido, a 
proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contratação de empresas para fornecimento de refeições, tipo PF, acondicionada em 
embalagens marmitex, em regime de entrega parcelada, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Garrafão do Norte/PA – CMGN, no exercício 2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas correspondentes à execução do Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Exercicio 2026 
Orgão: 01 
Unidade Orçamentária: 0101- CÂMARA MUNICIPAL 
Funcional Programática: 01 031 0001 2.001 - Manutenção do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
4.1. A licitante deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a partir do comunicado 
expedido pela Câmara Municipal.  
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4.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Câmara Municipal de Garrafão do 
Norte/PA, ou via eletrônico.  
4.1.3 O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara.  
4.2. O prazo de vigência desse fornecimento será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser este prazo prorrogado a critério da Câmara Municipal e em conformidade com a legislação aplicável, 
nomeadamente o art. 105 e art. 106 da Lei 14.133/21 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1. O valor deste Contrato é de R$ ........ dividido conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNIT. 
     

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. FORMA DE PAGMENTO: 
6.1.1. O pagamento pela prestação dos serviços será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
6.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
6.2. PRAZO DE PAGAMENTO:  
6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da Liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da instrução Normativa SEGES/ME no 77 de 2022. 
 
6.3. DA LIQUIDAÇÃO: 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME no 7712022. 
6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar;  
f) E o eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis  

6.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 
6.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021; 
6.4.5. Constatando-se a situação de irregularidade fiscal do contratado, será providenciada sua notificação para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 
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7. CLÁSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:  
7.1 As entregas serão feitas de forma parcelada, conforme a necessidade da CMGN. 
7.2 As entregas serão realizadas conforme a solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pelo 
órgão.  
7.3 O fornecimento poderá ser diário, semanal ou mensal, conforme a necessidade.  
7.4 Os produtos fornecidos pela CONTRATADA, serão recebidos da seguinte forma:  
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;  
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, quando a 
nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;  
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido neste termo de Contrato.  
7.5 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 
8. CLÁSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO  
8.1 O fornecimento dos itens deverá ser realizado após emissão da ordem de fornecimento, informando o dia e 
horas da entrega, se ocorrer qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  
8.2 O objeto deverá ser fornecido atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Contrato.  
8.3 A empresa contratada deverá fornecer o objeto dentro das especificações legais exigidas pela Vigilância 
Sanitária. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 
9.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 
9.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração 
pela sua execução. 
9.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 
9.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição da Câmara Municipal para a justa 
remuneração dos produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro 
inicial do Contrato. 
9.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
9.6. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de 
planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 
9.7. Fica facultado a Câmara Municipal realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 
análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa 
contratada. 
9.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da Câmara 
Municipal, porém contemplará os serviços prestados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do 
Contratante, sendo lavrado termo aditivo. 
9.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de pagamento do 
serviço por ventura prestado entre a data do pedido de adequação, retroagirá à data do pedido de adequação 
formulado pela contratada. 
9.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de mercado efetuada pela Câmara 
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Municipal na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão 
sempre mantidos. 
9.11. O reajuste contratual será feito a cada (12) meses, a partir da proposta de preços, com base no índice IPCA. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 São obrigações da Contratante:  
10.1.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores;  
10.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;  
10.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
10.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
11.1 Entregar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo contratual  
11.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas s 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste contrato.  
11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato; 
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6 Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado; 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do Contrato; 
12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
12.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1 Constituirão motivos para extinção do Contrato, independente de procedimento judicial, as situações previstas 
no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, acrescidos: 
13.1.1 Reiteração de impugnação, evidenciando a incapacidade da Contratada no cumprimento satisfatório do 
Contrato; 
13.1.2 Quaisquer das situações previstas na Cláusula de Sanções deste Contrato, Quando ocorrerem razões de 
interesse público devidamente justificado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
14.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRA- TADA será feita através de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de execução de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO 
15.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 
16.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 
em decorrência do presente Termo de Contrato correrão por conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DIREITO DAS PARTES 
17.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Lei nº 
8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no  Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 Ficam designados para fiscalizar o recebimento do(s) produtos(s) e recebimento e da(s) nota(s) fiscal (is), 
o(s) servidor(es): 
18.1.1 Titular: Fiscal de contrato: Antônio Valmir Almeida da Silva 
18.2. À fiscalização fica assegurado o direito de: 
18.3 Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas; 
18.4 Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, assim como verificar a perfeita 
execução do objeto em todos os seus termos e condições; 
18.5 Verificada alguma irregularidade na execução dos serviços, a fiscalização tomará as providências legais e 
contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas em lei vigente; 
18.6 A Câmara não se responsabilizará por contatos realizados com pessoas não auto- rizados. 
18.7 Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto 
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a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
19.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato Administrativo, fica 
eleito, pelos Contratantes, o foro da Comarca do Garrafão do Norte/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, 
privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – REGISTRO DE PUBLICAÇÃO 
20.1. Este CONTRATO será publicado no mural e sítio eletrônico da Câmara Municipal de Garrafão do Norte/PA; 
20.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente 
Contrato em duas vias de igual teor, para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação 
no prazo legal como condição de eficácia 

 
 

Garrafão do Norte-PA, ____ de  ___________ de 2026. 
                                                            
 

______________________________________ 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
1.   2.  

Assinatura  Assinatura 
CPF:   CPF:  
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